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PORTARIA N° 568/GAPRE, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 

SERVIDOR PARA GESTÃO DE 

CONTRATO. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições que conferidas em Lei, 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR a servidora GRAZIELLE DE SOUTO PONTES 

HAUS, Secretária Municipal de Administração, matrícula nº F55002, como Gestora dos 

Contratos: 

 

a) n.º 00161/2023, celebrado com o senhor IRANILDO DE SOUZA SOUTO 

b) n.º 00164/2023, celebrado com o senhor ANDERSON SOUZA DE FARIAS 

c) n.º 00165/2023, celebrado com o senhor EWERTON WESLEY GALVAO DA CUNHA 

d) n.º 00166/2023, celebrado com o senhor ELENILDO JESUINO DE OLIVEIRA 

e) n.º 00167/2023, celebrado com o senhor FRANCISCO GELCIMAR BATISTA 

f) n.º 00168/2023, celebrado com o senhor ISAIAS BATISTA DE OLIVEIRA 

g) n.º 00169/2023, celebrado com o senhor JOÃO MEDEIROS DE AZEVEDO 

h) n.º 00170/2023, celebrado com o senhor JORDÃO DE SOUZA SOUTO  

i) n.º 00171/2023, celebrado com o senhor JOSE AILTON DE MELO SILVA 

j) n.º 00172/2023, celebrado com o senhor JUVENAL DOS SANTOS ARAUJO 

k) n.º 00173/2023, celebrado com o senhor LUIZ SOUZA DOS SANTOS 

l) n.º 00174/2023, celebrado com o senhor MAURICELIO MEDEIROS SANTOS 

m) n.º 00175/2023, celebrado com a senhora SEVERINA MEDEIROS DA SILVA 

 

Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 

contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso III, c/c artigo 67 da 

Lei nº 8.666/93. 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 20 de setembro de 2023. 
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CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
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